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APRESENTAÇÃO

Pensar e sociedade, o indivíduo, a intersubjetividade e as relações sociais são 
preocupações constantes nos artigos e capítulos que integram a obra “A Sociologia 
e as Questões Interpostas ao Desenvolvimento Humano 3”. O livro reúne uma série 
de contribuições da pesquisa social que buscam dar os contornos sobre a vida em 
sociedade, sobre as identidades e comunidades sociais. 

A variedade de olhares que surgem nos capítulos dá conta de uma 
abordagem ampla sobre diversos temas atuais e urgentes. Sobretudo de questões 
relacionadas aos processos identitários, à etnicidade, dentre outros. Aqui, destacam-
se os trabalhos que abordam as redes de interdependências estabelecidas a partir 
dos jogos indígenas, a tradição e a sobrevivência de comunidades pesqueiras 
portuguesas, entre comunidades geracionais, grupos de trabalho e identidades 
profissionais. 

As vulnerabilidades social e laboral também são evidenciadas e debatidas à 
luz das correntes sociológicas nos trabalhos aqui destacados. Dentre eles podemos 
ressaltas pesquisas sobre políticas públicas para dependentes de novas drogas 
psicoativas, a precarização do trabalho e as condições sanitárias no mercado 
sexual durante a pandemia, as redes de apoio e grupos de identidade vinculados às 
pessoas em situação de rua, e as condições de representatividades da comunidade 
carcerária. 

O rigor metodológico e as contribuições de múltiplas observações do campo 
social faz da coleção “A Sociologia e as Questões Interpostas ao Desenvolvimento 
Humano 3” uma obra que contribui para o campo científico nacional.

Alexsandro Teixeira Ribeiro
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CAPÍTULO 6
doi

REGULAÇÃO E DESREGULAÇÃO DO TRABALHO: 
TRABALHO SEXUAL, PANDEMIA, CRISE, 

EXCLUSÃO E ESTRATÉGIAS DE SUPERAÇÃO

Roseli Bregantin Barbosa
Universidade Federal do Paraná-UFPR

Curitiba/PR
Universidade do Porto-FDUP

Porto/Portugal
http://lattes.cnpq.br/5397829308384005

RESUMO: Nossa pesquisa tenta perceber como 
o trabalho sexual é afetado pela pandemia da 
Covid-19, quais as suas estratégias de superação 
na crise sanitária e as ações/omissões do Estado 
em relação ao setor. Analisar um fenômeno 
social enquanto ele acontece é sempre muito 
complicado e em certa medida, precário. São 
análises de parte do fenômeno, vez que ele 
ainda não se exauriu. É o registro das condições 
aparentemente momentâneas, um print da 
página atual do trabalho sexual. Entretanto, 
essas análises são de extrema relevância, 
pois nos levam não apenas a entender e dar 
respostas emergenciais a questões pontuais, 
mas também sentir o acontecimento. Esse 
sentir é também uma ferramenta de pesquisa 
valiosa. Produzimos dados sobre as condições 
de trabalho de mulheres trabalhadoras do 
camming, acompanhantes em baladas liberais e/
ou serviços de táxi no Brasil, Portugal e Reino 
Unido. 
PALAVRAS-CHAVE: COVID-19; Desregulação; 
Regulação; Trabalho sexual.

REGULATION AND DEREGULATION 
OF WORK: SEX WORK, PANDEMIC, 

CRISIS, EXCLUSION AND OVERCOMING 
STRATEGIES

ABSTRACT: Our research tries to understand 
how sex work is affected by the Covid-19 
pandemic, what are its strategies for overcoming 
the health crisis and the actions / omissions of 
the State in relation to the sector. Analysing a 
social phenomenon as it happens is always very 
complicated and to some extent, precarious. 
These are analyses of part of the phenomenon, 
since it has not yet been exhausted. It is the record 
of apparently momentary conditions, a print of 
the current page of sex work. However, these 
analyses are extremely relevant, as they lead us 
not only to understand and provide emergency 
responses to specific questions, but also to feel 
the event. That feeling is also a valuable research 
tool. We produce data on the working conditions 
of professional camming women, escorts in liberal 
parties and / or taxi services in Brazil, Portugal 
and the United Kingdom.
KEYWORDS: COVID-19; Deregulation; 
Regulation; Sex work.

1 |  INTRODUÇÃO
Apresentamos aqui um estudo com 

base em algumas das nossas observações de 
campo realizadas no Brasil, Portugal e Reino 
Unido, com o objetivo de produção de tese de 
doutorado. Temos interesse nas políticas de 
regulação do trabalho sexual desses países em 
razão do roteiro migratório de jovens atuantes 

http://lattes.cnpq.br/5397829308384005


 
A Sociologia e as Questões Interpostas ao Desenvolvimento Humano 3 Capítulo 6 69

no trabalho sexual, as quais investigamos e monitoramos desde 2016 - camming, 
acompanhantes em baladas liberais e serviços de táxi. 

O camming é um trabalho sexual realizado frente a uma webcam em 
plataformas especializadas, de fácil acesso, liberadas para maiores de 18 anos na 
internet. Essa atividade é mais conhecida como “sexo virtual”, e consiste na atenção 
e exibição de trabalhadores do sexo a clientes que pagam pelos minutos de acesso 
à uma sala virtual. Os trabalhadores que atuam nessa modalidade são na maioria 
mulheres entre 18 e 34 anos, com nível de escolaridade entre os 15 e 16 anos 
de estudos, provenientes de famílias com renda compatível com a classe média 
(BARBOSA, 2017). 

O camming surgiu na evolução do sexo por correspondência, por telefone, 
por mensagens de texto eletrônico e atualmente acontece online (via internet) por 
voz, texto e vídeo. As camgirl’s (como são chamadas as mulheres que exercem essa 
atividade) tiveram dias de glória nos primeiros anos após o surgimento da atividade, 
quando o camming ainda era novidade.

Mila Milan é o mais próximo que a Webcam está de produzir uma 
celebridade: uma mulher ostentando sua fortuna e que é dona de 
um resort privado na Tailândia (abaixo), um Porsche, uma empresa 
de design industrial, nove gatos, oito cachorros, que está prestes 
a fechar negócio sobre um livro, um filho pequeno, e o que ela diz 
ter sido “uma das maiores gorjetas na história do strip de webcam 
– 260.000 tokens, o que correspondeu a US$13.000 para mim”. Ela 
começou no negócio de pornografia na Alemanha aos 17 e começou 
a fazer strip na webcam alguns anos depois em Bangkok. Há dois 
anos ela era a modelo com melhor classificação no MyFreeCams – o 
que significava que o seu link estava no topo do layout do site – o 
que rendia cerca de US$37,000 por mês. Atualmente, as garotas com 
melhor qualificação chegam a ganhar o insano valor de US$75.000 
por mês. A competição é acirrada. A batalha para a classificação no 
MFC é cruel, já que gorjetas geram mais gorjetas: se você está sendo 
bem paga, você sobe na classificação, gerando uma bola de neve de 
mais dinheiro e atenção (BILDLE, 2012, p.01).

Porém, essa realidade mudou com a popularização desse trabalho e foi 
alterada ainda mais drasticamente no período de quarentena da Covid-19, quando 
aconteceu um acréscimo no acesso de clientes às plataformas e no número de 
trabalhadores do sexo envolvidos no camming.

Já as acompanhantes de “baladas liberais” são jovens que conquistam 
clientes através de sites de relacionamento com ofertas de sexo casual e gratuito. 
Elas se anunciam em sites de conteúdo pornográfico onde disponibilizam pop-
up’s com links para o seu perfil na rede social. Os termos “de graça”, “gratuito”, 
“mães” e “casadas” são os mais utilizados nesses anúncios - aparentemente há uma 
crença entre homens de que as mulheres casadas e as “mães-solteiras” estão mais 
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dispostas que as outras a fazerem sexo casual e gratuito. 
Quando o cliente aciona o link é direcionado à página da profissional, que 

estabelece um contato amistoso e o convida para uma balada liberal, um lugar 
onde há uma promessa de liberdade para a intimidade sexual maior que em outras 
danceterias. 

A balada liberal funciona como uma danceteria comum, com algumas 
atrações mais ousadas como a presença de dançarinas seminuas, shows de 
strip tease e outras experiências sensoriais como as vitrines eróticas e as salas 
escuras. A principal diferença entre uma balada liberal e uma danceteria comum é 
a disponibilização de espaços privativos para a prática sexual, além da venda de 
roupas, calçados e acessórios eróticos. Esses espaços são alugados por minutos. 

As acompanhantes de baladas liberais não pagam entrada na boate, têm 
uma comanda de bebidas previamente liberadas para seu consumo (que não podem 
dividir com o convidado) e transporte gratuito entre sua casa e o trabalho. Elas 
ganham uma taxa por noite e/ou comissões sobre a consumação do seu convidado, 
incluindo entrada, bebidas, comidas, compras e principalmente sobre o aluguel de 
espaço privativo para a prática de sexo com elas. 

Clientes experientes sabem que essa relação se trata de um negócio e optam 
por comprar essa fantasia de sexo casual. Entretanto, para o cliente iniciante a 
transação não é tão clara, tudo parece uma relação de sexo eventual e gratuito, 
enquanto para a profissional é um trabalho organizado e sistemático, do qual ela 
retira sua renda principal, ou quantias para a realização de determinados objetivos 
pontuais - compra de um celular novo, por exemplo. 

Similar a esse trabalho é o serviço de trabalhadores que atendem em “bares 
de alterne” em Portugal e utilizam a Internet para conquistar clientes. A principal 
diferença é que nesse formato de serviço, o cliente negocia o trabalho sexual de 
forma direta, não através de uma fantasia de sexo eventual e gratuito. Nos bares 
de alterne as acompanhantes ganham para fazer companhia ao cliente no bar e/
ou subir ao quarto. O preço é cobrado por hora ou por programa e ela paga uma 
comissão ao dono do bar.

Outra modalidade de trabalho sexual nova é a de acompanhante de viagem 
de táxi ou sex-drive. Esse serviço consiste no uso de um aplicativo exclusivo de 
determinadas casas noturnas, destinados a clientes com alta avaliação. Inicialmente 
esse serviço consistia em uma frota destinada a levar clientes (alcoolizados) das 
boates até sua casa - a fim de evitar acidentes e multas - e a acompanhante que 
estava com o cliente na boate o acompanhava também nesse trajeto. Posteriormente, 
além de levar o cliente alcoolizado em segurança para casa, as boates passaram 
buscá-lo em casa também. Em pouco tempo o negócio evoluiu para uma prestação 
de serviço permanente, na qual o cliente tem a sua disposição táxis de “luxo e de 
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luxúria” - conforme slogan do aplicativo. Esse serviço é realizado de forma muito 
discreta e passa facilmente por um serviço de táxi de luxo tradicional. O serviço de 
sex-drive foi suspenso com a pandemia, assim como os serviços das boates, bares 
de alterne e baladas liberais.

Um pouco menos discreto é o serviço sexual prestado em veículos de 8 
a 10 lugares, em áreas de camping ou plantações de eucalipto, em Portugal. As 
trabalhadoras sexuais buscam os clientes onde eles estiverem e os levam para a 
área de atendimento. O trabalho nas carrinhas não está restrito às classes altas 
(como no sex-drive) tem uma clientela mais próxima da classe média-baixa, e 
também sofreu suspensão durante a pandemia.

2 |  A REDE DO SEXO NA PANDEMIA
O trabalho sexual desde a prostituição de rua ao camming funciona em 

rede e acomoda a migração de trabalhadores de uma modalidade para outra. Uma 
trabalhadora sexual que hoje faz programa, amanhã pode estar dançando em uma 
boate de strip tease, gravando vídeos pornô, fazendo fotos eróticas entre outras 
atividades desse setor (DIÀZ-BENITEZ, 2010). É o caso da camming campeã em 
acessos Mila Milan, que hoje é atriz e produtora de filmes pornô. 

Essa rede ficou bastante evidente durante o período da quarentena, quando 
o atendimento corpo-a-corpo no trabalho sexual ficou proibido e a clientela ficou 
retida em casa. Essa situação emergencial deixou milhares de trabalhadores do 
sexo sem trabalho e sem ter como sobreviver. Restou evidenciada que a falta de 
regulação efetiva para esse setor promove uma condição precária que expõe um 
grande contingente de pessoas à situação de penúria, na maioria mulheres, sem 
qualquer auxílio previdenciário ou social. 

A solução para muitas (mas não todas) foi migrar para o camming. Contudo, 
essa modalidade não é das mais democráticas, exige algum investimento e 
conhecimento para o exercício do trabalho, e é onde as variáveis como cor, 
escolaridade e classe social têm maior peso nos rendimentos (SANDERS.et al, 
2017). 

A migração de grande número de trabalhadores do sexo de outras 
modalidades para o camming promoveu uma forte perda nos rendimentos tanto das 
iniciantes quanto das veteranas. As entrevistadas que já atuavam nas plataformas 
antes da pandemia perceberam algumas mudanças na quarentena: a clientela fixa 
se afastou; chegaram novos clientes, jovens solteiros que antes da crise sanitária 
procuravam sexo nas baladas ou nas ruas; o preço por minuto foi alterado de acordo 
com a disponibilidade de modelos e de clientes naquele momento; muitos clientes 
preferem comprar uma assinatura mensal a adquirir créditos avulsos, com isso 
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comissões e taxas subiram; as camgirl’s veteranas experimentaram um fenômeno 
no qual tiveram mais horas trabalhadas (e à disposição na plataforma) e menor 
rendimento, por uma série de fatores antigos e novos.

No período de quarentena da Covid-19, uma verdadeira avalanche de novos 
trabalhadores de camming - advindos de outras modalidades de trabalho sexual, e 
de fora dele - tomou as plataformas especializadas. “O site brasileiro Camera Hot, 
que conta com cerca de 800 camgirls, revelou que no período de 1 a 19 de março 
teve um aumento de quase 300 mil visitantes, se comparado com o mesmo período 
do mês passado” (CRUZ, 2020, p. 01). 

O resultado é que na quarentena, mesmo com o aumento na clientela geral 
das plataformas, uma modelo de camming passa mais tempo à espera de um cliente 
que no atendimento deles, experimenta um aumento nas horas trabalhadas, porém 
com queda no rendimento mensal. 

A lógica da oferta e da procura (lei aplicada à mercadoria) imposta a esse setor 
de trabalho leva à desvalorização do trabalho na medida em que mais trabalhadores 
adentram a uma modalidade. Essa é a lógica da uberização (SLEE, 2017) que é 
aplicada pelas plataformas digitais em vários setores de prestação de serviços e 
de comércio. Seus algoritmos não fazem diferenciação entre preço de mercadoria 
e preço de força de trabalho. No mercado de trabalho convencional a lógica da 
remuneração do trabalho é a de que quanto mais trabalhadores empregados em 
uma atividade mais o patamar salarial aumenta (MACHADO, 2020). 

3 |  A QUARENTENA DO TRABALHO SEXUAL: ABANDONO DA 
CLIENTELA E OMISSÃO DO ESTADO

No cenário da quarentena e dos decretos de emergência, o mais grave é a 
desregulação estatal quanto ao trabalho sexual e a indiferença da sociedade que 
impede o acesso dessas trabalhadoras à previdência e aos auxílios sociais. Além 
disso, limitam suas capacidades de articulação, na medida em que não reconhecem 
suas associações, no regime sindical. Há no senso comum a interpretação de que, 
supostamente, o reconhecimento da ação coletiva, ou outros de outros direitos 
trabalhistas aos trabalhadores do sexo se enquadraria em auxílio à prostituição, 
ou crime de lenocínio. E que em razão desse impedimento legal, para reconhecer 
os sindicatos e os direitos trabalhistas nesse setor, seria necessário antes 
descriminalizar o lenocínio. 

Essas trabalhadoras contam apenas com a ajuda de grupos de apoio (quase 
caridade) promovidos por políticas públicas esparsas desses países, a maioria 
com fins assistenciais (abolicionistas), com o objetivo de encaminhá-las para outra 
atividade, fora do trabalho sexual. 
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Em Portugal o debate quanto ao trabalho sexual durante a pandemia se dá 
na arena política com debates parlamentares acerca da legalização do lenocínio, 
como critério para a regulação do trabalho sexual e seu direito à sindicalização. Mais 
uma vez, o trabalho sexual é reduzido à prostituição, nenhuma outra modalidade é 
pautada além dessa (BERNSTEIN, 2014; WEITZER, 2010). 

A Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias discute esta quinta-feira à tarde a despenalização do 
lenocínio simples, isto é, se deve ou não ser crime, “profissionalmente 
ou com intenção lucrativa, fomentar, favorecer ou facilitar o exercício” 
de prostituição de pessoas adultas, informadas, que assim o 
queiram. A primeira subscritora é uma mulher que começou por ser 
acompanhante e passou a gerir o seu próprio negócio. Chama-se Ana 
Loureiro e, no trabalho, responde por Andreia Montenegro. “A minha 
expectativa é que haja sensibilidade e sensatez para debater o tema 
e que se chegue a uma solução”, diz. Encara este momento como 
“um passo” na direcção pretendida. Mesmo que uma parte fique pelo 
caminho, acredita que algumas aspirações se concretizarão. Quando 
lançou a petição, no ano passado, tinha em mente dois objectivos 
fundamentais: que a prostituição seja “considerada uma profissão”, 
que quem a exerce declare rendimentos, pague impostos, desconte 
para a Segurança Social, como se faz em “qualquer outro trabalho”, 
e que se legalizem os locais onde se pratica prostituição, de modo a 
assegurar segurança e higiene a quem lá trabalha. Isto acompanhado 
pela subida de idade mínima para os 21 anos, o exercício limitado a 
pessoas com nacionalidade portuguesa ou estrangeiras em situação 
regular, a obrigatoriedade de exames médicos de seis em seis meses 
(PEREIRA, 2020, p.01).

O lenocínio se aplica à figura do proxeneta e este é uma figura penal típica 
da prostituição, não se enquadra em outras modalidades de trabalho sexual, que 
também necessitam de regulação. Mesmo dentro da prostituição o proxeneta é um 
ator em desaparecimento. Os atores na prostituição que hoje são enquadrados em 
lenocínio, na verdade são auxiliares necessários à prestação de serviço - contadores, 
seguranças, faxineiros entre outros. Estão muito longe da figura rufianesca que 
detinha o comando da atividade, da carteira de clientes e dos rendimentos das 
prostitutas. A prostituição atualmente é uma atividade de auto gerência, na grande 
maioria dos casos. 

A figura do proxeneta, criminalizada pelo Direito Penal, está presente apenas 
em nichos prostitucionais de extrema pobreza, imigrações ilegais e trabalho sexual 
forçado – a atividade de administrador de plataforma digital (que não é enquadrada 
pelo Legislador como lenocínio) está mais próxima da figura do proxeneta que 
aqueles que trabalham junto à prostituta em apartamentos e bares auxiliando-a. 

Contudo, criminalizar uma função/atividade, porque menos de 5% dela está 
ligada à exploração sexual e/ou ao trabalho escravo, não é razoável, nem atende ao 

https://www.publico.pt/2019/12/17/sociedade/noticia/despenalizar-lenocinio-desde-nao-coaccao-ha-peticao-1897543
https://www.publico.pt/2019/12/17/sociedade/noticia/despenalizar-lenocinio-desde-nao-coaccao-ha-peticao-1897543
https://www.publico.pt/2019/12/17/sociedade/noticia/despenalizar-lenocinio-desde-nao-coaccao-ha-peticao-1897543
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princípio da isonomia no tratamento dispensado pelo Estado a diferentes categorias 
trabalhadores. 

É preciso definir os moldes dentro dos quais a atividade deve ser exercida 
(direitos e deveres) e fiscalizar a ocorrência de más condições de trabalho e/ou 
trabalho escravo, como em qualquer outra atividade. O trabalho escravo em si, já 
é internacionalmente tipificado como crime em qualquer atividade, não é preciso 
criminalizar as atividades pela incidência desse tipo de crime.

Em razão dos expedientes moralistas do Estado, todo o trabalho sexual 
permanece desregulado. Suas políticas públicas apenas se ocupam da prostituição, 
especialmente de criminalizar o auxílio à prostituição. Nesse mote, em última 
instância o Estado considera qualquer política de direitos aos trabalhadores do sexo 
como crime de auxílio à prostituição ou lenocínio (inclusive o direito à sindicalização). 

Ao ser entregue, no dia 20 de Janeiro, a petição Legalização da 
Prostituição em Portugal e/ou Despenalização de Lenocínio desde 
que este não seja por coacção somava 4004 assinaturas. Hoje, 
soma 4544. Como engloba duas temáticas distintas ainda que 
comunicantes, dividiu-se: a Comissão de Assuntos Constitucionais, 
Direitos, Liberdades e Garantias deve apreciar, esta quinta-feira, a 
despenalização do lenocínio simples e a Comissão de Trabalho e 
Segurança Social a regulamentação da prostituição. Haverá depois 
debate no plenário (PEREIRA, 2020, p.01).

Sem descriminalizar o lenocínio (função em desuso) não há como regular 
os direitos do trabalho sexual. Dessa forma os trabalhadores do sexo continuarão 
expostos à precariedade e ao abandono em situações análogas a que estão 
expostos na pandemia da Covid-19.

4 |  OS MODELOS NORMATIVOS E SEUS EFEITOS SOBRE O 
TRABALHO SEXUAL DE MULHERES

Não fossem as questões morais/familiares que envolvem o trabalho sexual, 
ele poderia ser regulado como qualquer outra atividade, sem demandar leis especiais. 
Haja vistas ao fato de que a maioria das legislações trabalhistas não fazem qualquer 
referência de exclusão do trabalho sexual. Contudo, ante às necessidades especiais 
desse setor o Estado tem exarado normativas criminalizadoras, regulamentadoras 
ou reguladoras (RIBEIRO, 2008). 

Para termos claras as diferenças entre regulação e regulamentação 
analisamos detalhadamente cada modelo de normatização e seus efeitos 
práticos sobre os trabalhadores do sexo. São três modelos: criminalização total, 
criminalização parcial e regulação total.

https://www.publico.pt/2020/03/13/sociedade/noticia/prostituicao-consentida-lenocinio-simples-vao-discutidos-parlamento-1907314
https://www.publico.pt/2020/03/13/sociedade/noticia/prostituicao-consentida-lenocinio-simples-vao-discutidos-parlamento-1907314
https://www.publico.pt/2020/03/13/sociedade/noticia/prostituicao-consentida-lenocinio-simples-vao-discutidos-parlamento-1907314
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CATEGORIA MODELO CONTEÚDO
Criminalização 
Total

Proibicionismo Criminaliza a compra, venda e exploração do 
comércio sexual. Criminaliza a atividade e seu 
entorno, além do cliente e da profissional do sexo.

Criminalização 
Parcial

Regulamentarismo Impõe uma série de regulamentos para o exercício 
da prostituição, tais como áreas determinadas 
em que as prostitutas podem trabalhar e circular, 
exames de saúde regulares, carteira de prostituta 
registrada na polícia, roupas e comportamentos 
permitidos, entre outras exigências. Na prática esses 
regulamentos inviabilizavam a atividade e quem os 
infringia era punida com pena de prisão.

Abolicionismo Inicia-se pela tentativa de abolição dos regulamentos 
que levavam prostitutas à prisão, e culmina na 
pretensão de abolir a própria prostituição.
Criminaliza a compra de sexo indoor e outdoor, bem 
como a exploração do comércio sexual. Criminaliza o 
cliente que compra sexo e quem explora ou favorece 
a atividade, mas não criminaliza a profissional do 
sexo.

Neo-abolicionismo Criminaliza a exploração do comércio sexual (indoor/
outdoor) e a compra de sexo na calçada, mas 
permite a compra de sexo em ambientes privados 
e a venda de serviços sexuais por um profissional 
independente que trabalha sozinho (indoor).

Regulacão 
Total

Regulaçionismo Permite a compra, venda e exploração do comércio 
sexual indoor e outdoor.

QUADRO 1- MODELOS DE POLÍTICA PÚBLICA PARA O TRABALHO SEXUAL

Fonte: SCHULZE, et.al. 2014.

O modelo de criminalização total (ou proibicionista) proíbe a prostituição 
- também a pornografia, em alguns países - em todas as suas formas e locais: 
ruas, veículos, bordeis, hotéis, apartamentos etc. Penaliza a profissional do sexo 
e o cliente, com multas e/ou prisão. Esse modelo tem por objetivo extinguir a 
prostituição, sob a alegação de que não podendo se prostituir as prostitutas irão 
procurar outra forma de trabalho (RIBEIRO, 2008). 

Na prática esse modelo não tem dado o resultado almejado, criando um 
comércio ilegal de sexo e aprisionando mulheres na prostituição. Isso ocorre porque 
atuando na ilegalidade, os prostíbulos acabam na clandestinidade, sem os devidos 
controles que recaem sobre o comércio em geral. Passam a ser alvo de chantagens 
por parte de agentes públicos que exigem vantagens ilícitas para fazerem vista grossa 
ao funcionamento ilegal, quando esses mesmos não monopolizam a atividade. No 
caso das prostitutas de calçadas, acabam sendo obrigadas a prestarem serviços 
sexuais gratuitos a autoridades policiais para evitarem a prisão (MAC, 2016). 
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Quando presas, fichadas nas delegacias ou condenadas por crime de 
prostituição, nunca mais saem da prostituição porque com antecedentes criminais, 
ou fichada como prostitutas não conseguem outro trabalho. Os resultados da 
criminalização são exatamente opostos aos pretendidos (MAC, 2016).

Parecidos com o proibicionismo são os modelos abolicionistas e neo-
abolicionistas (criminalização parcial). No abolicionismo a compra de sexo indoor 
e outdoor, bem como a exploração do comércio sexual é criminalizada, mas a 
venda não é crime, logo, esse modelo criminaliza o cliente que compra sexo e o 
empresário que organiza a atividade, mas  não criminaliza a prostituta e não faz 
qualquer referências a outras atividades do trabalho sexual, além da prostituição 
(SANDERS et al, 2018). Muito ligado a uma determinada ala do feminismo, pretende 
evitar o problema gerado pelos antecedentes criminais resultantes do proibicionismo 
regulamentarista. Inicialmente ele tinha por objetivo extinguir regulamentos que 
acabavam submetendo prostitutas à prisão por descumprimento das normas, por 
fim ele acaba por pleitear a extinção da prostituição, acabando com a demanda por 
serviços sexuais, criminalizando o cliente (RIBEIRO, 2008). 

A partir dos anos 1990, esta intervenção do Estado na prostituição em 
muitos países desenvolvidos causou uma grande reconfiguração no 
mercado do sexo. Até então, ou os governos ignoravam a atividade, 
ou a proibiam, fechando o cerco sobre o trabalho das mulheres, como 
aconteceu na França, por exemplo.(...) Entretanto, alguns governos, 
já na virada do século XX para o XXI, mobilizaram argumentos 
feministas no combate à prostituição, passando a criminalizar os 
clientes de forma unilateral, sobretudo na Suécia e em alguns estados 
americanos, como a Califórnia (COSTA, 2018, p. 43).

No entanto, os efeitos dessas normas sobre o trabalho sexual é uma maior 
precarização nas condições de trabalho das prostitutas. O cliente opta por contatos 
e encontros apressados, sem segurança, no interior de veículos, em ruas escuras, 
por medo de ser autuado. As prostitutas nesse regime acabam por baixar os preços 
e a abrir mão da sua segurança para atrair o cliente acuado (MAC, 2016).

Aquele que surge como a grande promessa de avanço na normatização do 
trabalho sexual, o modelo neo-abolicionista é bem aceito pelas sociedades que o 
adotam - notadamente o Reino Unido - tratado com certo glamour e chamado de 
empoderador por feministas neo-liberais (SANDERS et al, 2009). Essa normativa 
permite a compra de sexo indoor e a venda de serviços sexuais por trabalhadores 
autônomos que trabalhem sozinhos no interior de um local privado. Visa combater 
e criminalizar a exploração do comércio sexual e a compra de sexo na calçada 
(outdoor). 

Em suma, permite que a prostituta ofereça seus serviços e atenda seus 
clientes de forma privada e sem outros trabalhadores no local. Apresenta uma 
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evolução quando comparado ao proibicionismo e ao abolicionismo, na medida 
em que permite a compra e venda de sexo indoor, sem que nenhuma das partes 
envolvidas seja penalizada. No entanto, diminui a segurança da profissional a 
proibindo de ter outras pessoas no local da prestação de serviços, sob pena de 
caracterizar organização de bordel (MAC, 2016). 

Na rua, quando uma prostituta entra no veículo do cliente, há quase sempre 
uma colega a vigiar, ou outras testemunhas, isso inibe a ação de clientes mal-
intencionados. Muitas trabalhadoras, inclusive, anotam a placa do carro e guardam 
até a colega retornar. Isso não acontece na compra e venda de sexo indoor, sobretudo 
em apartamentos, o que exige das prostitutas a adoção extra de estratégias de 
segurança. 

Além disso, proibindo a organização de bordeis, as prostitutas ficam sem 
acesso ao emprego, direitos trabalhistas e previdenciários. Esse modelo não avança 
na questão normativa dos serviços sexuais à distância. 

Não existem leis específicas exclusivas para o trabalho sexual baseado 
na Internet, no Reino Unido, onde atualmente é legal anunciar serviços 
sexuais on-line, também é legal vender serviços sexuais físicos a 
partir de uma local privado (solicitar nas ruas é crime) somente se 
a propriedade é ocupada por apenas uma pessoa que trabalha de 
forma independente. Se dois ou mais trabalhadores do sexo decidem 
compartilhar um mesmo local de trabalho, então eles podem ser 
processados por manter um bordel. Na Irlanda do Norte, em 2015, 
as leis passaram a criminalizar a compra de sexo, mas isso não se 
aplica em todo o Reino Unido. Não há leis que regulem a conduta de 
webcammers ou aqueles que fornecem mensagens instantâneas, ou 
serviços de sexo por telefone (SANDERS et al, 2018, p.05). Tradução 
nossa.

O terceiro, e não o melhor, ou mais importante modelo é o da regulação total 
ou regulacionismo, encontrados atualmente na Holanda e na Alemanha (COSTA, 
2018). Esse modelo normativo consiste em dar ao trabalho sexual o mesmo status 
do trabalho em geral, com algumas normas reguladoras específicas. Ele permite a 
compra, a venda e a exploração do comércio sexual indoor e outdoor. 

À primeira vista pode parecer a realização dos sonhos dos trabalhadores do 
sexo, mas não é bem assim, esse modelo também tem seus percalços. Em nossa 
pesquisa junto às trabalhadoras do sexo identificamos alguns problemas em relação 
a essa proposta. 

É preciso grifar que o trabalho sexual não está excluído da incidência das 
leis gerais do trabalho em nenhum dos países pesquisados - uma vez presentes os 
requisitos formadores da relação de trabalho ou emprego haverá a incidência da 
legislação laboral. Em nossa pesquisa de campo, ao entrevistarmos trabalhadoras 
do sexo, percebemos que na realidade não são as leis laborais ou falta delas que 
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impedem o acesso delas aos seus direitos trabalhistas, mas questões práticas 
específicas da categoria e de sua relação com empregadores em contrariedade 
com a lei penal. 

Uma dessas questões: para exigir os direitos trabalhistas na Justiça há 
a exposição tanto da profissional quanto de seus clientes, além de empresários 
do ramo, não há a garantia do segredo de justiça para a proteção da intimidade 
das partes, e o empresário poderá (de acordo com a legislação de cada país) 
ser criminalmente responsabilizado e preso. Para que as trabalhadoras do sexo 
tivessem acesso aos seus direitos, além do segredo de justiça, seria necessária a 
descriminalização dos patrões. 

Portugal atualmente não criminaliza nem regulariza a prostituição ou qualquer 
outra modalidade de trabalho sexual, entretanto, apesar de ratificar convenção 
internacional que trata a prostituição como atentatória à dignidade humana e coloca 
trabalhadores do sexo na condição de vítima, o país se mostra bastante tolerante 
à atividade.

Em Portugal, desde o século XII até meados do século XIX, existiam 
algumas leis avulsas que visavam controlar a prostituição e as pessoas 
que a praticavam. Depois destes séculos de legislação dispersa, com o 
Código Administrativo de 1836, passou-se a prever o estabelecimento 
de regulamentos que foram implementados em Portugal a partir de 
1853 (OLIVEIRA, 2004). O regulamentarismo acabou oficialmente 
em Portugal em 1962. No entanto, ainda antes desta data, ocorreram 
várias mudanças nesse sentido que foram reflexo tanto do movimento 
abolicionista internacional, como das evidências relacionadas com o 
falhanço da regulamentação. A mudança mais significativa em direção 
à proibição da prostituição foi o impedimento de novos registos e 
da abertura de novos bordéis, em 1949 (CARDIA; FONSECA, 1960; 
LAPA, 1949); a partir deste ano, os regulamentos passaram a aplicar-
se apenas às mulheres que já estavam inscritas como prostitutas, bem 
como aos bordéis que já se encontravam em funcionamento. Essas 
mudanças na regulamentação refletiam uma posição ambígua por 
parte do governo que queria simultaneamente manter a prostituição 
e aparentar que ia ao encontro das exigências do movimento 
abolicionista. Posteriormente, a 1 de janeiro de 1963, a prostituição 
foi proibida e criminalizada, legislação que se manteve até ao final 
de 1982. [...]Como resultado desta legislação, o número de mulheres 
prostitutas presas aumentou drasticamente. Carmo e Fráguas (1982), 
no seu livro “Puta de prisão”, feito a partir das histórias de vida de 
mulheres presas num estabelecimento prisional no Porto, relataram 
que quase todas as mulheres que aí estavam detidas haviam sido 
condenadas pelo crime de prostituição. Com a Revolução de Abril 
de 1974, uma nova legislação sobre a prostituição foi anunciada. 
Contudo, a mudança da lei ocorreu apenas em 1 de janeiro de 1982, 
altura em que se despenalizou a prostituição. No entanto, embora a 
prática da prostituição não seja crime, há um crime associado a esta 
atividade: o crime de lenocínio (OLIVEIRA, 2018. p. 203, 204).



 
A Sociologia e as Questões Interpostas ao Desenvolvimento Humano 3 Capítulo 6 79

Não há como regular, de fato, o trabalho sexual no todo, sem mudanças na lei 
do lenocínio. Porém, descriminalizar o lenocínio sem proibir a exploração conjunta 
de outras atividades comerciais (como restaurantes e hotéis, por exemplo) tem risco. 
Na relação de emprego há a subordinação, e empresas que juntem trabalho sexual 
com outras atividades podem acabar por submeter trabalhadoras não prostitutas à 
prostituição. Nesse cenário, também a identificação de situações de assédio sexual 
no trabalho fica bastante dificultada. 

A regulação nesse setor não pode ser vista como mera declaração do 
Estado igualando os direitos de trabalhadoras do sexo com os direitos dos demais 
trabalhadores, isso já está dado em países onde a prostituição não é criminalizada. 
O que se pretende legalizar é o lenocínio simples1 (PATTO, 2020), o que não pode 
ser feito sem atentar a detalhes específicos do trabalho sexual para que não haja 
prejuízos a outras categorias, nem a facilitação de outros crimes sexuais, como 
exploração sexual e assédio. 

Ressaltamos que no Brasil, Portugal e Reino Unido nada impede uma 
prostituta de requerer seus direitos na Justiça, as leis gerais do trabalho nesses 
países não fazem qualquer exclusão do trabalho sexual no acesso aos direitos 
laborais. A lei penal é quem leva à perda do direito trabalhista da profissional do 
sexo, por inércia da parte interessada no exercício do direito – por receio de que 
os empregadores sejam autuados por prática de crime. Contudo, em que pese não 
haja uma criminalização direta da prostituição, no imaginário social a atividade está 
associada ao crime. E mesmo em países que descriminalizaram a prostituição, 
como Portugal, Brasil e Reino Unido essa representação é muito presente e 
constantemente reforçada pela mídia.

O discurso nacional sobre a prostituição é largamente produzido 
pela mídia, que desempenha um papel crucial na construção das 
representações sociais dominantes. Em 2012, Ferreira analisou os 
dois principais jornais portugueses e concluiu que, embora não sendo 
a prostituição um crime, ela aparece na imprensa escrita fortemente 
associada à criminalidade. De acordo com esta análise, os crimes mais 
frequentemente relacionados com a prostituição são a exploração 
sexual e o homicídio e, em menor escala, o roubo. Ainda mais, nos 
jornais que foram analisados, no que diz respeito à prostituição, existe 
uma predominância de eventos negativos em relação aos positivos 
(OLIVEIRA, 2018. p. 205).

Um importante entrave à regulação, de fato, do trabalho sexual no Brasil, 
Portugal e no Reino Unido é a Convenção Internacional das Nações Unidas para 
a Supressão do Tráfico de Pessoas e da Exploração da Prostituição de Outrem da 
1  Na legislação portuguesa está previsto o crime de lenocínio simples no artigo 169 do Código Penal: “Quem, 
profissionalmente ou com intenção lucrativa, fomentar, favorecer ou facilitar o exercício por outra pessoa de 
prostituição é punido com pena de prisão de seis meses a cinco anos” (DRE, 2017). Nas legislações brasileiras 
e inglesas as descrições desse crime são muito parecidas com a portuguesa.
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qual os três países são signatários. “De acordo com esta convenção, a prostituição 
e o tráfico de pessoas para a prostituição são incompatíveis com a dignidade e o 
valor da pessoa humana e colocam em perigo o bem-estar individual, comunitário e 
familiar” (OLIVEIRA, 2018. p. 204, 205).

5 |  CONCLUSÕES
Concluímos que a regulação do trabalho sexual - como o camming, 

acompanhantes de baladas liberais ou bares, serviços de táxi e outros análogos à 
prostituição - depende de um novo paradigma internacional que altere o discurso 
vigente que associa exploração comercial da prostituição ao crime de tráfico de 
pessoas para exploração sexual. 

Ressaltamos a questão do gênero feminino, porque quanto ao trabalho 
sexual, a preocupação da sociedade e do Estado é centrada no trabalho da 
mulher, os homens que trabalham no sexo são totalmente ignorados. Eles 
aparecem no discurso social apenas na condição de traficantes e de proxenetas. 
Nas representações sociais, um homem ganhar dinheiro para fazer sexo é algo 
extremamente vantajoso para ele (está ganhando quando deveria estar pagando), 
enquanto para a mulher é ato desmoralizante e violador da dignidade - nessas 
representações o sexo da mulher é sagrado, não pode ser trocado por outra coisa, 
senão pelo amor de um homem, ou por um filho (FREUD, 1976). 

Contudo, nem o Estado, nem a Sociedade pergunta às principais 
interessadas, as trabalhadoras do sexo, o que elas pensam sobre a venda de 
sexo e como gostariam que seu trabalho fosse tratado pela sociedade e pela 
legislação. Tampouco há interesse em saber o que há na economia sexual, além da 
prostituição. Ninguém questiona o porquê de uma modalidade de trabalho sexual 
ser liberada e outra controlada (pornografia/prostituição), e o mais importante, quem 
ganha e quem perde com esse estado de coisas. Por quê um homem pode dispor 
de seu corpo como melhor lhe parecer, mas a mulher precisa dar satisfação de 
suas transações sexuais à sociedade? Qual o sentido de proibir a organização de 
negócio de prostituição, senão por considerar que a mulher seja incapaz de decidir 
por si mesma o trabalho que ela deve ou não exercer? No imaginário social deduz-
se que há um homem mal que a “obriga” a se prostituir, contudo, fora da “prostituição 
imaginativa” (COELHO, 2019) a maioria dos bordéis são comandados por mulheres, 
não por homens. E não só, a remuneração do sexo no trabalho sexual, acende a 
luz amarela da sociedade machista de que o próximo passo das mulheres seja a 
exigência da remuneração do trabalho sexual e/ou reprodutivo, fonte de mais-valia 
na estrutura social fundada no modelo de família burguesa.

É possível inferir que a intervenção do Estado no sentido de criminalizar, 
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impedir ou dificultar o reconhecimento e a remuneração do trabalho sexual, tem claro 
objetivo de controle sobre o corpo da mulher, sua sexualidade e sua capacidade 
de reprodução - não há qualquer preocupação com o trabalho sexual masculino. 
A mensagem é a de que o “descanso” do homem trabalhador e a reprodução da 
força de trabalho para o Mercado (FEDERICI, 2019) deve ser provido pela mulher 
na forma de trabalho gratuito em benefício do capital e do homem. Reconhecer o 
trabalho sexual e remunerá-lo pode ser o primeiro passo no sentido de devolver à 
mulher o que lhe pertence, seu corpo e seu direito de dele dispor como bem lhe 
parecer.
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